
INDICAÇÃO Nº 
344
, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para designação das Academias ao Ar Livre acessíveis no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

              A implantação de Academias ao Ar Livre incentivadas e ofertadas pelo Governo do Estado de São Paulo já é notoriamente um sucesso em todas as administrações municipais que aderiram e que tomaram a iniciativa de implementar nas praças públicas das cidades.

              Vem de encontro ao compromisso do Governo Estadual em proporcionar uma vida mais saudável para os usuários que praticam a diversidade de atividades possíveis com os equipamentos, proposta pela Organização Mundial da Saúde, de modo a melhorar a qualidade de vida da população mundial através da prática de atividade.

                A presente indicação visa buscar atender a política de inclusão proporcionando a adaptação dos aparelhos e assim ampliando a gama de usuários, que normalmente é predominado por pessoas da Terceira Idade, que já sentem o efeito da utilização dessas academias, reduzindo drasticamente o consumo de medicamentos, melhorando os índices glicêmicos, colesterol, e qualidade do sono, e aumentando a autoestima, entre outros.

                A frequência da pessoa com deficiência, além do convívio social ampliado, fortalecendo os vínculos sociais, possibilita a melhora da coordenação motora, pois o conjunto de aparelhos compreende atividades para fortalecer, alongar e relaxar, dar agilidade e promover a flexibilidade da maioria dos músculos do corpo humano. A grande vantagem é que os aparelhos usam o peso e a força do próprio usuário para movimentá-los, garantindo mais saúde sem exigir grande esforço.

                 A inclusão de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida é um desafio nas esferas publicas, é de extrema importância que eles sejam incluídas em todos os locais públicos ou privados de uso coletivo, pois segundo os dados do IBGE, 14,5% da população nacional apresentam algum tipo de incapacidade, ou seja, alguma dificuldade de locomover-se, enxergar, ouvir ou com alguma deficiência física, mental ou sensorial.     E  são raras as áreas adaptadas e acessíveis para esse grupo específico da população. Essas adaptações em locais públicos se tornam claramente necessárias quando se compreende que as atividades realizadas em ambientes naturais, como exercícios físicos, recreação e observação da natureza propiciam uma riqueza de estímulos visuais, sonoros, olfativos, táteis e sinestésicos, além de permitirem ultrapassar seus limites.

               Observando que a gestão estadual já denota essa preocupação com a inclusão com a criação de Secretaria específica que trata desse assunto, nada mais oportuno do que incrementar as Academias ao Ar Livre com mais essa possibilidade, para realmente atender a todos, sem barreira nenhuma, principalmente física e de comunicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damásio
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